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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.009/2020-PERP

O Pregoeiro do Município torna público para conhecimento dos interessados
que, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.009/2020-PERP, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS,
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E COPA E
COZINHA, QUE POSSAM ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, que ocorrerá no dia 22 de julho de 2020 às
09h00min, (horário de Brasília), no endereço eletrônico www.bll.org.br -"Acesso
Identificado no link - acesso público", na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante nos Anexos do Edital, o qual
se encontra disponível no endereço eletrônico acima e no portal de licitações:
www.tce.ce.gov.br. Quixeramobim, 03 de Julho de 2020.

MAX RONNY PINHEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.009/2020

O Pregoeiro Municipal torna público para conhecimento dos interessados que
realizará o Pregão Eletrônico cujo objeto é a seleção de melhor proposta para Registro de
Preços visando futura e eventual aquisição de material para construção, hidráulico e
elétrico destinado as Diversas Secretarias Municipais de São Benedito-Ce. Entrega das
propostas a partir do dia 13/07/2020 às 08h. Abertura das propostas 23 de Julho de 2020
às 09h, no sítio www.licitacoes-e.com.br. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
na Sede da Comissão de Licitações localizada à Rua Paulo Marques, nº 378, Centro - CEP:
62.370-000 - São Benedito - CE, das 08:00 às 12:00 horas ou pelo sítio eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) e www.licitacoes-e.com.br.

São Benedito-CE, 8 de julho de 2020.
RONALDO LOBO DAMASCENO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
AV I S O

CONCORRÊNCIA Nº 2020.03.13.001

Concorrência Pública Nº 2020.03.13.001. Cujo objeto é: ampliação de Unidade
de Atenção Especializada em Saúde (Hospital Geral Luiza Alcântara e Silva (HGLAS) setor
06, no Bairro Palestina no Município de São Gonçalo do Amarante-Ce). Contrato de
Repasse Nº 863748/MS/CAIXA. Fica marcada a abertura das propostas de preços para o dia
13/07/2020 às 09:00hs. Maiores informações no endereço no endereço eletrônico:
licitacaosga2020@outlook.com.

São Gonçalo do Amarante-CE, 8 de julho de 2020
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 21.02.01/2020
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agropecuária e Meio Ambiente.
Contratada: I V MAGALHÃES COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, com o Valor Global: R$
30.938,00 (Trinta mil novecentos e trinta e oito reais). Objeto: Contratação da Prestação de
Serviços de Confecção e Impressão de Camisas, Bonés e Adesivos para Atender as
Necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agropecuária e Meio
Ambiente deste Município, conforme Convênio Nº 879849/2018-MMA. Fundamentação
Legal: Pregão Presencial N° 21.02.01/2020, em conformidade com a Lei Federal Nº
8.666/93 e suas alterações, a Lei Federal nº 10.520/02. Dotação Orçamentária nº
0601.04.122.0002.2.039, Elemento de Despesas nº 3.3.90.39.00, Assinantes: Francisco
Gilliard Chaves Freire - Secretário (Contratante) e o Sr. João Vitor Ferreira Barbosa -
Responsável/Procurador (Contratada). São João do Jaguaribe, 23 de março de 2020.
Francisco Gilliard Chaves Freire - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Agropecuária
e Meio Ambiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO DE 26 DE JUNHO DE 2020

Homologação - Pregão Presencial nº 05.006/2020-PP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE VEICULOS 0 KM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DE MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ/CE.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Proponente vencedor:
FORT MOTORS LTDA, vencedora com o valor global de R$ 284.000,00 (Duzentos e oitenta
e quatro mil reais), referente ao ITEN 01, e UNITED CAR LTDA, vencedora com o valor
global de R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos reais), referente ao ITEN 02.
Tendo as mesmas atendido todas as exigências editalícias. Homologo a licitação na forma
da Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta
o Pregão, o Decreto nº 3.555/2000, Lei Federal 13.979/2020 e suas alterações -
SECRETARIA DE SAÚDE.

ROBERTO VASCONCELOS CARNEIRO
Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90/2020 - SMS (BB Nº 823137)

Central de Licitações. Data de Abertura: 22/07/2020, às 09h (Horário de Brasília). OBJETO:
Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de materiais e insumos
odontológicos grupo I, destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas Sanitarista
Sérgio Arouca (CEO) e unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde. Modalidade:
Pregão Eletrônico (SRP) Nº 090/2020 - SMS (BB Nº 823137). Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE - LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de
Medeiros, N° 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254.

Sobral-CE, 8 de julho de 2020.
RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.07.31.1
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.05.02.1
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 2019.07.31.1, decorrente da Tomada de Preços Nº
2019.05.02.1, cujo objeto é Contratação de serviços de engenharia para execução das
obras de reforma do Estádio Dr. Pedro Sátiro, na Sede do Município de Várzea Alegre/CE,
conforme Contrato de Repasse nº 852822/2017/ME/CAIXA, resolvem prorrogar o referido
contrato até 30 de abril de 2021. Data da assinatura do termo aditivo: 30 de Abril de 2020.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. CONTRATADA: CONSTRUTORA
CONCRESA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.05.19.1
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.04.12.1
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 2017.05.19.1, decorrente do Pregão Presencial Nº
2017.04.12.1, cujo objeto Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos
Especializados em Assessoria em Planejamento Tributário, Para Levantamento de Dados e
Apuração de Valores a Título de Contribuição ao PASEP a serem Recuperados e/ou
Compensados com as Obrigações Tributárias Correntes do Município de Várzea Alegre/CE,
resolvem prorrogar o referido contrato até 19 de Maio de 2021. Data da assinatura do
termo aditivo: 19 de Maio de 2020. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
CONTRATADO: SESCONTI SERVIÇOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 201801229
TOMADA DE PREÇOS Nº 2017.10.06.1
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 201801229, decorrente da Tomada de Preços Nº
2017.10.06.1, cujo objeto é Contratação de serviços de engenharia para execução das
obras de implantação de Sistemas Coletivos de Abastecimento de Água, em comunidades
rurais do Município de Várzea Alegre/CE, de acordo com Termo de Compromisso, proposto
à União por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Ministério da Integração
Nacional, resolvem prorrogar o referido contrato até 30 de Junho de 2021. Data da
assinatura do termo aditivo: 30 de Junho de 2020. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2020 - SRP

O Município de Alto Rio Novo, torna público, para conhecimento de quem
interessar possa, que decidiu pela ANULAÇÃO PARCIAL do procedimento licitatório PREGÃO
ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 (que trata Contratação de empresa
especializada em fornecimento de Equipamentos de informática (computador, servidor,
impressora multifuncional, estabilizador, teclado, mouse), em atendimento a Secretaria
Municipal de Saúde de Alto Rio Novo/ES), com fulcro no Art. 49 da Lei 8.666/93 conforme
decisão circunstanciada no processo administrativo 001521/2020. Fica anulado o seguinte
item: 03 (três) (impressora multifuncional com as especificações mínimas: impressão laser
eletrofotográfico, display lcd touchscreen colorido de 3,7" polgedas, tamanho do papel até
21,6 x 35,6 cm (oficio) velocidade de impressão até 42 ppm, resolução de impressão até
1200 x 1200 dpi. Em virtude da referida anulação parcial, fica concedido o prazo de 5 dias
uteis para recurso, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea c, da Lei Federal nº 8.666/93.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala de
Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Rua Paulo Martins, 266, Santa Barbara,
neste Município, das 12:00 às 18:00..

Alto Rio Novo - ES, 8 de julho de 2020.
CLÉVERSON BRAGA SOARES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AVISO DE ALTERAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2020

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Barra de São Francisco-ES, no uso das prerrogativas que lhe confere a Lei 8.666/93,
RETIFICA o Edital em epígrafe, em seus itens 8.5.1 e 8.5.8, que passam a vigorar com os
seguintes dizeres:

Onde se lê: 8.5.1 Registro ou Inscrição da licitante e de seu responsável técnico
no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CREA da região da sede da
empresa;

8.5.8 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico,
profissional devidamente reconhecido pelo CREA, da área de engenharia civil, de nível
superior, sendo o engenheiro(a) civil detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo
Técnico, englobando a execução das parcelas de maior relevância e valor significativo,
sendo elas:

Leia-se: 8.5.1 Registro ou Inscrição da licitante e de seu responsável técnico no
Conselho Regional de Engenharia e agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, da região da sede da empresa;

8.5.8 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico,
profissional devidamente reconhecido pelo CREA, da área de engenharia civil ou CAU, da
área de Arquitetura, de nível superior, sendo o engenheiro(a) civil ou arquiteto (a) detentor
de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico, englobando a execução das parcelas de
maior relevância e valor significativo, sendo elas: (...).

Tendo em vista que as alterações interferem na formulação da Habilitação, a
Audiência para recebimento, abertura dos envelopes e julgamento da documentação e das
propostas fica remarcada para às 09:00 horas do dia 10 de agosto de 2020.

Barra de São Francisco, 8 de julho de 2020
MIRELLA NEVES RICARDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2020

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da CPL, torna
público, nos termos da Lei, o resultado do julgamento das propostas comerciais da Tomada de
Preços nº 003/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM S E R V I ÇO S
DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA, ADAPTAÇÃO E REVITALIZAÇ ÃO
DA PRAÇA DO DISTRITO DE CONDURU. Empresa DESCLASSIFICADA: CONILON CONSTRUÇÕES E
REFORMAS LTDA. Empresas CLASSIFICADAS: CONSTRUTORA ITAIPAVA EIRELI - EPP e SDS
CONSTRUTORA EIRELI.

Ato contínuo, declara-se VENCEDORA: CONSTRUTORA ITAIPAVA EIRELI EPP, no
valor de R$ 169.317,77.

Na forma disposta no artigo 109 da lei 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 dias úteis
para interposição de recursos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de julho de 2020.
LORENA VASQUES SILVEIRA

Presidente da CPL


